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PORTARIA Nº 058/2019                                BERTOLÍNIA, 02 DE SETEMBRO  DE 2019. 

 
 
 
 
 O Prefeito Municipal de Bertolínia, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 
legais, 

 
 

RESOLVE: 
 

 
  Art. 1.º Nomear para a Função de Diretor do Departamento de Controle da 
Merenda Escolar do quadro da Secretaria de Educação Lei nº 388/2019 de 06 de Agosto 
de 2019, (Plano de Cargos Carreira e Remuneração do Magistério da Educação Básica do 
Município de Bertolínia-PI o Sr. LUIZ RODRIGUES DE CARVALHO, portador do CPF nº 
240.793.323-00, RG nº 555.633- SSP-PI. 
 
  Art. 2.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

 
 

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA, aos dois dias do mês 
de Setembro de dois mil e dezenove. 
 
 
 

Publique-se Registre-se e Cumpra-se. 
 
 
 
 
 

 


